
'UIIJIU liWiJ~:l~ nuraij\ 
sUPERIOR TRIBUN!!L tHLIT/\11 <-' .. GitLIOTtiç ~ .; ·/ . 
ATA DA 32ª SESSAO, EM 18 DE r!tAID DE 1977 - QdhhTft•FHRAj I ; 
pnESIDtNC IA DO MINISTRO DR JACY GUIMAf1AES PINHEIRO 1 V ~Ç~·r~f. 
SIDENTE. : ~ 
PROCUnADOR GERAL DO ~1INIST~~IO P6BLICO rULITAR: DR M:úLtON f~E 
r·JEZES DA COSTA FI LHO. ' ' 'v' -
SECRET~RIO DO TRI8UNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitnE. 
tomparecoram os ~1inistros tJaldemar Torres da Castelo Augusto 
Fragoso, H~lio Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octavio Jor -
dco Remos, Fabor Cirttl.'o, Octávio José Sampaio Fernandos, Rex 
na ldo Mello do r; ".,.~8 ic.J, G. A. do Limo T urres, DooclÓcio Lima 
de Siqueira e Huy do Lima PessSa. 

Ausente o Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 

o Ministro Ton. Brig. Carlos Alb~rto HG3t de Oliveira Sam
paio,.ancontra-so em gozo de licença especial. 

As 13.30 hora€, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debato~ foi oprovada a Ata da Sessão.anterior. 

Ap~laçãa julgada e,·,, ,j.Jssãa Socreta no dia 16.05. 77 -2g feira 

41.490- Cear~. Reletor Ministro Waldemer.Torrcs ua·costa. -
Revi Ror r1i nistro Rodr igo Oct Ó v i o. A PELA f~TE: O r1i niá 
tÓri'J ;JÚiJlico Militar junto à A1~dii u.:·i.fJ da 10ª CJM7 
APEL1'\DA: .'\ Sentença do Conselho Especial da Justiçá 
da Awditoria da 10º CJM, de 15 de sotombro de 1976, 
que absolveu o lQ Ton JOS~ DE ALMEIDA PIMENTEL JU
NIOR: do crime previsto no art. 210 c/c o art. 3.3, 
inc. II, ~· CPM. 1\dv. Dr. Antonio Jur3ndy Porto Ro
sa. O TRIBUNAL, POR MAIORIA, negou provimonto ao 
apolo do NP 6 confirmou a Sontenço absolutÓria de 
1º instância. OS f-1INISTROS W'ALDD1.'\R TORRES DA COSTA 
e JACY GUIMAn~ES PINHEIRO davam provimento ao ape
lo do MP para reformar a Sentença o condenar o réu 
apelado, nas termos da voto vencido ôo Dr. Auditor, 
a dois meses do detenção, com sursis.(PRESIDlNCIA 
DO MINISTRO SYLVIO MONTEIRO MOUTINHO). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇTIES 

41.483 - São Paula. nolator ~1iniotro i-Jaldomnr. Torras da. Cos
ta. Revisor Ministro Rodrigo Oct~via. APELANTE:- O 
Minist~rio PÚblico Militar junto ~ 1~ ~uditoria da 
2º CJM. APELADA: A Sentença da Conselho Especial de 
Justiça da 11 Auditoria da 2º CJM, de 25 do outubro 
de 1976, que absolvou as civis ADALBERTO JO~O ALVES 
CAGLIARI, CLAUDIO MONTINI FILHO, EU11IVAN DE ANDRADE 
o JOS~ GON~ALVES GOMES, do crime previsto no art.27 
par~grofo unico do DL 898/69, c/c o art. 53 do CPM. 
Advs Drs Juarez A A do Alencar, Amoricu Rodrigues 
Serra, AthanáQildo Theodoro do Freitas o José Oswal 
do do Toledo.(~ULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) -

41.346 ~ Rio de Jánoira. Relator Ministro DooclÓcio Lima do · 
Siqueira~ Revisor Ministro Waldemar Torres da Cost6. 
APELANTE: O Ministério PÚblico Militar junto à la. 
Auditoria do Exército da lo. CJM e JOS~ MARIA DO NAS 
CIMENTO, soldado, condonado a quatro mesas o' seis
dias do prisão, incurso no art 187 c/c á art. 72; 
incisos I e III, letra 11 a 11

1 tudo do CPM. APELADA: A 
Sentença do CJ do Gotalhãa de Comando e Serviço da 
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Acadomiã Militar·das Agulhas Negras, de 14.da meio 
de 1976. Adv. Or. Manoel Francisco de Lima.-0 TRI3U 
NAL, apreciando a Preliminar levantada pelo MINIS-
TRO DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA sobre a interpreta
ção do art. 458 do CPPM o de que constasso, o deli
berado, do acÓrdno poro que as partes, nas Auditori 
as, tomassClm conhoc.imonto, decidiú, {lO~ WJkNIMIDf1DE, 
que o pr~zo a que so refere o art. 458 para opresen ,.., , 4 , -taçao do recurso e de 8 horas, apos o prazo de cin 
co dias para oferecimento do provqs, e, contra os
votos dos MINISTROS DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA~REY
N.;LDO fviELLO DE AU~EIDA o ~Jfd,->~i1AI1 TORf1ES Df; COSTA, 
decidiu quo h~o deveria constar do ac~rd5o nonhuma 
recomendaç5o. - NO MfRITO, o Tribunal, PUf{ MAIORIA 
DE VOTOS, deu provimento ao apelo do MP para, refor 
mando a Sentença apelada, condenar o acusado a seis 
meses do det2nção, como incurso no art. 187 1 conver 
tida em prisac na forma do art. 59, tudo do CPM,ne
gandá-se ~1.:-ovimento ao apelo da Dofosa, por unanimi 
dade. O MINISTRO RODRIGO OCTaVIO negou provim~nto -
ao apelci do MP o confirmou a Sentença apo~ada. 

41.256 - BahL~. :la:· l.r;r Ministro Sampaio Ferllartdos. Hovisor 
Min:. t:;_ ... '-'lél.i.-..~r:Jmor Torres da Costa. A ;J[LANTE: DODELI 
NO CA~BCZA DE MELLO, Marinheiro, condonado a tr~s 
mosus do detençÕo, incurso no artigo.l90, § 1º, 
c/c o artigo 72, inc. I, tudo do CPM. A~ELADA: - A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi
toria da 6il CJM, dá 11 de fovoroiro de 1976.-Adv Dr 
Luiz Humborto Aglo. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
negou provimonto'ao apolo da Dofosa o confirmou a 
Sentença apo~ada. 

41.450- Minas.Gerais. Relator Ministro Walde~ar Torras· da 
Costa. Revisor Ministro Fabor Cintra. APELANTE: JOA 
QUIM EMIDIO DE rAULA~ civil, condonado a dois m~sei 
o dez dias do dotonçao, incurso no artigo 210, ~ 2º 
do c;:..r~. APELADA: A Sontonça dó Conselho Pormanonte 
de Justiça da Auaitória da 4a. CJM~ do 02 do setem
bro do 1976. Adv.Dr. Francisco Jose Forroira Neto.
POR UNANH1IDfiDE, o Tribunal nogou provimento' ao apE_ 
lo da Defesa, ~onfirmando a Sentença ~pelada. 

41.485 - Rio de' Janeiro. l~elator Ministro Jacy" Guimarães Pi- · 
nheiro. Revisor Ministro Augusto Frcgoso. APELANTES: 
O fHnistÓrio PÚblico t'lilitar junto à 2D t'\uditoria do 
Ex6rcito do la. CJM e REGINALDO S~NTOS DE OLIVEIRA, 
soldado, condenado a dois anos o oito mosos do ro
clus~o, incurso no art 209, § 2º, c/c os arts 73 o 
70~ itc.:n II, letras "a 11

, "L" o "m", do Cflf"'. Af-;ELA
DA~ ~ Sontonça do Conselho Permànonto de Justiça da 
2a. Auditoria'do E~6réito da la. CJM, do 17 de a
gosto do 1976. Adv.Dr. Lourival Nogueira Lima.-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo 
da Defesa e, POR MAIORIA, negou provimonto'ao apolo 
do Mfl, sondo confirmada a Sentença apelada. O MifJI.§. 
TRO DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA deu provimento ao 
apolo do-MP para agravar a pona para quatro anos de 
roclus~o.(PRESIDrNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES 
DA COSTA). 
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41.465 -
,-·--.. --.------

Pará. Rolator Ministro Jacy Guimarãos r1ir'lheiro. no
v isor r-1inistro nudr igo Octávio. {ll T LMJTE: F :lA fJC I SCO 
r-1r'\CHADD DE ALBUQUt:rWUE, ex-saldada, condnnado a dois 
anos de roclusão, incurso no arti~o 240 § 5~ o 2.in-. 
da, condon~du, EDr dosclassificaçaa, a um ano e seis 
mosos do r:1clusaa, incurso no art. 248, tudo do Cf'f-1 • 

. APELADJ.\: f1 Sontença do Cansolh'J ;:prmcnontG de Justi' 
ça da Auditoria da sq CJr1, do 20 do sotombro UG 19~ 
Adv. Dr ric.lhorbal rleira ~1atas. - Terminac1o o Rola tÓ
rio, o MINISTRO RELATOR suscitou proliminar"sobre 
nulidade du §entença, polas razÕes expostas. Duran
te a discussao docorrente o il.::fJISTfW LirlA T[IW1ES en 
dossou fJroliminar da f·rocuracJoria Geral sobre a fal 
ta de qunlidatle pcstulatÓria'do advogada, 'tondo em
vis· ... a o determinado 1-Jelo :ut. 446 do CPI'f-1. Levanto
da quostãa de ordom sobro qual ~·roliminar a sor pri 
moiramonte aprociada, docidiu o Plonário, cantro os 
v o t os d CJ s rn N I S T r< lJ S J A C Y G U H'l A f (fi E S r~ I N H E I íi O o A U G U S 
TU FRAGJSJ, considurar a da Procuradorja Geral co-
mo prejudicial, send:J a mosma cprovat.h por· maioria, 
vencido o fU~JISTRO JACY GUIMAR7íES !:p:·,':~:\fJ. G HINIS 
TRO AUGUSTO FRAGUSQ 1 vencido na quostLo do ordGm, -
acom~anhou a mnioria no aprovação da ~roliminar.Em 
cor.~aqUÔncia, o Tribun~l, PGn MlHCrUA, não tor.Jando 
conhecimento da Apolaçao, docidiu baixar o processa 
em diligênci~ a fim dó quo so cumpra o ~uo detormi-. 
na o art. 446 d,l Cír-f~. (PRESIDlf~Cit~ DO í~HJISHW t.-JAL
Dnli~R TOnRES DA CUSTA). 

Em aditamento ao publicado na Ata da.31J Sess~o, do 16 do 
m~io barrento, quanto ao resultado da nGvis5c Criminal n9 
1.125, e om relaç~o ao vota do Ministro Rodrigo Oct~vio pu
blica-se o soguinto: 

~EVIS~O CRIMINAL 1.125 

''O MINISTRO GENEnAL RODRIGO OCT~VIO JrRD~O RAMOS votou, no 
sentido do: 

a. Reconhecer a excoçÕo do coisa julgada, visto tor sido o 
acusada condenado nas Apolaçoos nº 38.975 o 3~.155, sobre 
o mesmo fato tipificado na artigo 43 do ~L.C 0 8/69, dovcn
da por isso mosmo ser anulada a sogundn cofldUílr,çÕo em 
respeito ao § 3l, da ~rtigo 153, da Constituiç5o Federal 
(Emonda nº 1/69). 

b. Nos tormos do artigo 4ó, inciso XXI de Loi do Organização 
J u di c i á r i a í-1i li ta r (DL • 1 • O O 3/6 9 ) o a r ti g o 4 4 2 do C P I n , 
rom2tor as p9ças cons~ontes da Apolaç~o n~ 39.155 -docl~ 
raçoos em Julzo dos rous 1\0SA MARIA BARRSS DOS SANTOS, 
~1ARIA YVOí·JE DE SOUZA LUU\ICII\0 1 CAí1LÓS FILBt::-H'J Súfü\ES, 
CLAUDIO ROBERTO f'-11'\liQUCS GUf'~GEL (Fls. 733-V, 734, 735,744, 
745, 747, 749 e 750), rolativas às torturas c sov!cias 
sofridas palas mosmos, par parto das policiais EDMUNDO UE 
BRITO LIMA o FAUSTO VENANCID DA SILVA al6m do outros os 
quais toriom causado o morte do ODIJAS CARVALHO-DE SJUZA, 
10 dias apÓs a sua pris~o na DOPS do PERNAMBUCO. Trota-so 
de assegurar o prÓprio sobrevivência do ordenamento jur!
dica imposto pola Emenda Constitucional nº 1/69 o 1ogisla 
çãa subsoquonte, pala exata obsorvôncia da sou artigo 153 
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om quo so firmam as g~rantiEs e direitos do cidcd5o, con 
sagrendo a liberdade individual inerente r t~do Estudo -
Democrático onde·as Lois governam e não os homens por 
meio de antileis. t também obrigação quo dovomos ao es
p{rito jurfdico quo orientou a nossa formação, como Na
ção, a nossa tradição domogrática o liboral e ao compro
misso assumido na Doclaraçeo Universal dos ~ireitos do 
Homom, aprovada em ~usolução da III ASSEH3Lrin GE8AL DA 
ONU, um 1948, da qual o Grasil Ó si~natário, do apurar 
os fatos rolatados r3 denunciados. So assim dignificare
mos mais uma voz a JUSTIÇA, fazendo-a dosempenhar o seu 
papel básico de suporte da Democracia na salvaguarda de 
todos os valores humanos o polÍticos, afirmando a supre
macia do DI~EITD, como ordenação da razão humana de for
ma a mais uma voz consagrar o LIBERDADE SOB ~ LEI, for
talocid~ assim a normatividado jurfdica capaz do assegu
rar o consenso indispensável à sua porpotuidado no conv! 
via social, o do qualquer democracia pura, digna desse -
nome, som qualquer adjct~vação. ,; 

A Sessão foi encerrada às 18.10 horas, com os soguintes pro
cessos em mesa: 

QUEST~U ADMINISTRATIVA 17l(WT) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 5l(HL)-Adv Elizabeth D.M.Souto 

PETIÇ~O 33l(LT)-la./2a.proc. 455-Adv Raimundo r. Barbosa 

RECURSO CRIMINAL 5.138(LT)-Aud/Ba.proc. 416/77 

RECURSO CRIMINAL 5.142(JP)-Aud/7a.proc. 95/77 

RECURSO CRIMINAL 5.14l(WT)-2a./Ex.proc. 31/76-Advs Serrano 

Novos o outros. 

RECURSO CRIMINAL 5.12l(RP)-Aud/4a.proc. 09/76-Adv Dalto V. 

Eiras 

EMBARGOS-40.082(WT/SF)-2a./2a.proc. 28/72-Adv Reinaldo Sil

va CoolhQ. 

nr:ELAÇÕES: 

40.889(J~/AF)-la./Aorproc. 29/73-Advs Fernando Balsolls o 

Edgar r~ do Carv@lho. 

41.140(LT/SS)-3a./2a.proc. 62/74-Advs A.Sussokind M. Rogo 

e outros(JULGM1EfHU f·1AI\CADU r·AF\P. O DH\ 25.5.77 -.iJ foira) 

41.554(RO/WT)-2a./Ex.proc. 07/76-Adv Lourival N. Lima 

41.390(DS/LT)-3a./3o.proc. 4/76-Adv Virgilio P. Novos 

41.375(JP/DS)-Au~/4a.proc. 28/75-Advs Dolto V.Eiras/outro 

41.30l(JP/AF)-2a./2a.proc. 25/75-Advs Mario Simas e outros 

41.609(AF/LT)-2a/Mar.proc. 276/76-D.Adv A.Guarischi o Palma 

41.520(LT/AF)-2a./Ex.proc.7761/68-Adv Tolma A.Figueirodo 

41.333(WT/R0)-2a/Mar.proc. 39/72-C.Adv.A.Sussokind M. nego 

Nélio Machado o A. Guorischi o Palma 

41.567(SF/JP)-Aud/6a.proc. 

41.476(WT/HL)-2a./Ex.proc. 

05/76-Adv Luiz H. Agle 

58/75-Adv Eliezer c. de Oliveira 
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,'\íELiiÇÕES: 

41.589(WT/HL)-~ud/5a.proc. 765/77-Adv Aurelino M. Gonçalves 

41.597(LT/HL)-~ud/8a.proc. 341/76-;,dv Francisco Vasccnccl~s 

41.612(JP/AF)-la/MF~.~roc. 079/76-Adv Mario da Cost~ rinho 

41.466(HL/RP)-hud/5o.proc. 

41.02l(VT/HL)-la/Aer.proc. 

41.469(WT/HL)-2a./Ex.proc. 

41.582(WT/HL)-~ud/Ba.proc. 

41.58 5 ( FC/~JT )-2a/t1ar. pro c. 

41.452 ( FC/J i') "2o/Har. pro c. 

41.563(FC/~~)-3a./2a.proc. 

41.557(FC/LT)-Aud/9a.pruc. 

1:12/76-Adv Jiurolino M. Gonçalves 

10/73-~dv Sonia R.SimSos Corr8a 

10/75-Adv Lourival N •. Lima 

352/76-Adv Francisco C.Vasconcelos 

182/74-D.Adv.Antonio A. Fernandes 

261/76-D-~dv. A.Guarischi-e Palma 

18/77-~dv Jos6 Goraldo P.Fabri 

07/76-Adv Jorge A. Siufi 

41.370 ( DS/il ;:}-2a/f1or • pro c. 248/75-!:J. Adv. f1. Guar ischi :.J ::alma 

41.457 (AF /Rr.)-la/~1ar. pro c. 27-D/74-1\dv Mario da Casto ;1inho 

41.407(AF/RP)-Aud/6a.proc. 08/75-Adv LuizHumborto Aglo 

) .... ·._ 
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